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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Jurídica desta edição proporciona ao leitor uma imersão na análise de 

questões atuais e relevantes da área do  Direito, por meio dos trabalhos de conclusão de Curso 

dos alunos de graduação da URI, Câmpus de Frederico Westphalen, orientados pelos  seus 

docentes.  

Não há nada mais valioso do que o conhecimento. E o mundo jurídico, iniciando pelo 

curso de Direito, é um caminho sem fim para a busca do saber. A universidade abre a primeira 

porta e os professores, com a retórica e o entusiasmo na troca de saberes, dão o primeiro 

empurrão para cada aluno traçar seus passos. 

E o caminho, realmente, não tem fim. Uma vez que se adentra a estrada do 

conhecimento jurídico, não se pode parar. E não se deseja parar, pois o conhecimento instiga 

e traz junto novos questionamentos e nós, operadores do Direito, buscamos, incansavelmente, 

novas respostas. 

Lendo esta revista, com os brilhantes estudos aqui escritos, é fácil  contagiar-se com o 

desejo de aprender mais, de conhecer mais, de buscar sempre mais.   

São temas que transitam entre o caloroso direito de família, com as novas vertentes 

que a sociedade contemporânea apresenta, o direito ao esquecimento, em uma ponderação 

entre publicidade e privacidade, o direito ambiental no âmbito das empresas, questão de 

relevância crescente e fundamental e o tão comentado instituto da colaboração premiada, sua 

implicações na esfera constitucional e sua utilidade no combate aos crimes. 

A revista contempla, também, temas acerca dos estudos sobre a arbitragem como meio 

alternativo de solução de conflitos, a lei da improbidade administrativa, a judicialização da 

saúde, com destaque para a importância da análise do inerente impacto econômico das 

decisões. Há, ainda, um ensaio crítico e questionador sobre a democracia brasileira e outro 

sobre a efetividade da sentença parcial de mérito, seus efeitos no âmbito recursal e no direito à 

plena defesa dos litigantes. 

Que leque de informações! A cada artigo, um novo saber. E a cada novo saber, novas 

portas se abrem e aquele caminho, sem fim, vai sendo trilhado com o espírito do operador do 

Direito. Espírito de estudar, de ler, de interpretar, de ora compreender e ora questionar. E, 

sempre, de se emocionar e se apaixonar por essa interação com o novo.   

Apresentada a nova Revista Jurídica – Direito e Cidadania na Sociedade 

Contemporânea, convido-lhes a se aprofundarem nos artigos a seguir expostos, com a certeza 
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de que o conhecimento agregado será imenso e, ao mesmo tempo, instigador de novas buscas 

e novos saberes, fazendo florescer aquele caminho que nunca tem fim.  

E uma vez agregado conhecimento, estamos aptos a cumprir a missão do Direito e a 

nossa. Estudar, dialogar, contrapor e somar conhecimento, transformando isto tudo na entrega 

à sociedade de soluções de conflitos pacificamente por meio das palavras.   

Lembremos sempre: nada é mais valioso do que o conhecimento. E o valor não está 

em possuir, mas em buscar mais, aplicar e transmitir! Boa leitura a todos! 

 

Elido Girardi 

 

 


